
451~~~* "Poidk

TERÇA FE RA

GAZETA
no

1110 DE alraiNEIRO*

LISBOA 30 de judo.

Ailbso 171' OFFiClOs

N.°

.A, s Cortes Cerne* e Extraerlinariaa da Na.
'17.1.. Pr#: iugeorta te Ile,k, (A, t rui u , put AI im ot

26 uko 1.1 a il ente • fi 11C 11V 1 iir g Lin' 11.blis3, N.
r, naL ii,. a liviii $r par. ii ,	 tiri qut-	 Se 1.i1all ui

10.1,45 *5	 lel IS. heN , g. (... Nua 11as , sa.r ik 1,..4ão
1.4..)r yuat•I.1..er oUtiaiS Itt paltisó, 8 ,, 1.0 quatb i e-
, ,„ e,le fim roo.rutatiu oella$ ie. los.õet. e 	 citas au
uri- eia., 1 las, ido , pi • cuja Cri. eia $(.:n et te be.
ligLo A.ro 41514, II .b ,	 e slie cli: I t ttiar. .,C 4;é ,,, lil a 	 anj

h. ht-r- h., t. ( 111 rt.S.• . A 1(1 genc :i dei Reino , em
de HA( ( i i ° bsnlow 1). 4eáo 7 1. , absino

ti Nia ima vau,. i,11r ai., o omiti 1 i emairri l'i,bh..
o,. P...i.l...o.1 ,	 I ...d....lhe d. 1. ..acuda , e	 mais
1 rd:Lindes , 1 6i. Oes e .eskthua idades , 0. qi Km
41., rt , i etu	 pah. so.• ititclligencia , 	 e o executa.
rrio c.da t uni i i_la pia te qui lhe ti ca, — Pa.
1 cio Illít Regerind CU	 40 tile jUlnlitè iie 18214 ".

el k t1 de de ãampui2 .-- 3:/..u.íz..— ‘44r1/4/7,0..nn• CU-

rd.w.—

COR7 ES.	 o 174 — 4 de SeteWro,

Lida , e approtada a acta se entrou no ex-
pediente tirtlinai its r,a 16Inia do Regulsrmrtto

eotttai rio&	 ,	 rui.i. paei	 en-

viatli,s ao S.cian. 	 t. I IlgreSS4 . , • ..que	 UCU

deE41.11.1111 Cl pipi'	 entai. $e fez a rtiornada p e
eatÁvau preb‘ ruks 9 5 dob SI s. Depirtadut. 	 :taltaP.
(IQ 15.

Ordena da dia.

Tinha-se determirado fara ordem do dia a

discusaiiii (bis pai eceiea d3tCornatiissilSes 	 e ire
inálleUU lugar c/ tia instrucçau 1UbIc4	 c de-

pois o da Justiça civil , qui deu ispeeasilo a gron‘
deo dehatts.

0 Sr. ilíoura hz hitt-	 aiir dbctirao em
que talli	 .s&ts	 tire iz) que

cut,Vc r p nlu atida!, 'd'Zc iti. ,F ti,dar Corta
u Seu	 eltie 	 r)	 Lar-
eriro	 ( 541E11 gi,ei. ii. It-do . 5 4*	 eu Mu rio.
receni	 47 'rido. jitS, 14 1 ei lJt U fich le it q 	 1 opre.
cus	 :Ceks , C 0,U710 itàle1105 ; 41 Ut. ti cio.
Catieciva ti re lia P	 I	 ; ata sue
• ke Ilt 11 4 01 g, ttio 4 e, tidi4)S St ini . igs ao C. In
a5 1CI4 I itist ilt 1 . tu, 4,0 , t,2gusCV ÇUViL Çi ( O 1t4 i.
ruis t ru p io	 r	 ti lie	 oitinça ,	 r•t
tuii1 ci rn ii piut	 tj. thfc p.ao4„ nir.rf:,hgettte

, mas u,so adniitur que Ge lasáts
2t, c l u.a,„ õt$ (18 , IUL indim.i.e ti Puxo , qtk c$
chkty a à anal quia . c que o obriga a fazer de
tuatoe a o.e$ 1 1 a opititle ; perttzwe 3.1 a g. DÓS
Iro r. p pm. olántts eia 11/4 1,"skti 1, igiat si bit ts
ublist-s	 C waricar a 1itiIi 	 e Ci niftcla et.tie huns
e cutr • : Se oSii A4wrI itreca	 , ti-
c:Nye k itu cum que o	 Fre+, aricadoe
ase i nrc.di Cu o ricsligtme din.Otido , te_

ria alicarç000 t ntavos teaes „ que não tern CCI1+

Feguido coto ab si to vãs accusáções. Eu con.

vido desde ja c d eu illustre colltga de que te.
olio fanado , e a tudo Q CR ingreolio s para mem.
Za4 te prt	 Áitiotes.	 para levar aw amiloçõe.
a	 que seit, k'PitilfCadOS , MS que a$ Oto lalltd
cru LIO ,	 deixem de as comitiva
tudus1Ji 	 ti Alue dunas c011ikr.lawa arma.
tado.

Dis.çe n Sr. Burges Carneira : eu fui ar-
ginidiN... O Sr. , Moura o inttrrc [ eu	 que
jamais se lernbráin de o argiiir ; rim**o dilatte

Deptiliglo	 , asseverando que he deCt

pala,. ia	 iL IIIT ; tit	 di.c , 1124 oinha	 nifões

gav. triiis	 para a sepinila /tinira	 rc,r-

pt ilo Sempre a 'mudos rrue,isitancis e sómente
falIo doi; que 40 preratictidures : as accusaçõea
que eu fig à mvaln ik4a5-# GPoos de' OirveD,



isboa	 que rio
ritionar com	 árinhas
quanto o Governo r.It3

as tomava o 'ilustre Ptr
meree sobre o prorrogver

rão essas as suas inters-
I contrario está hem certo que todos

;ornei:fitar que o seu fon , he promover a
,- e a obed.' eneía ás Leis : sustentou

depois ,	 1 tre puderes LegistArivo, Executi-
vo , e JuthUr	 jrdistintos ; mas não absolutos' ;
porque	 sru	 h 'vera quem arguisse us De.
sembargad ., , que solti n 03- lArõts com
quem vivem • faltou da detImulagfio dos officio*,
e asseverou que. ainda honrem Ne deu- hurrt que
T ende 400:000 róis ;	 hum sujei to que lúra drZ

doze subre o que tta Sessão de iVitaithã
: espoz as 2tuiç5es. de Governo h..xecuti.

vo ; e das Curtes , e que aquelle lerá as que a
Constituição lhe der , mi-enrico; combinar a UI.
lar Ma a ricotatido-se que era fora da ontem can-

c , 10 dizendo • aná bom eu me calo por hoje.
Decedio.se que se rernettesse estes requerimentos
ao Governo sem ire4tryirriendado aiguma:

,Seguita , se o parecer da Commissão
rinha , que não, nen interessa pela sua rnateii ,
e 1,W fim clererinioo,,u , u * Sr Presidente para chiem,
da SeAilio ti -amanhã o Projecto da Constituição.

CORTES.	 Setswo	 5 "Ic Srientiro.
Tkpois de executado a expeilienie urdiria-

rio , lendu-se e auprovando-se a acra: e fazen-
do-se menção' da cOrrespon•lencia Ministerial , e
aria mais papeis que tosão presentes ao Subtrai
to Cortgiesso r o Sr. Borges Carneiro se
ton	 e disse que em seu poder existe liuma

arta 'do Governador das Armas da Cidade do
heeértiii Loi‘o Teixeira	 , Barros •

trual expõe us enormes inubiurt que se tern
tatu-fletido os Provinda do Alinho , principal-
tr'entc em Pedro'.; . declara que as providenciai
que se tern dado • não são bastantes , e pede
que o Soberano C .otigressa as dê mais efficazes ,
a fim dt evilar estes males , que .cada dia se
Sorrio mais cousideraveis°: apresentou mais ou -

tr4 carta do Intendente Geial da Policia ,
bre õ mesmo assumpto , IL1 vital indica , que
os roubos e assas ,sinaros se propagão , "e mu lt i -
falido , e tambetn pede as" mais enes-giras par,-

O Sr. Borges Catiiiro depois deste prearn•
titilo, disse, que a 'rã-ao rk todtis estes itiateS
tascião do rVírnisterin srr c rnnguelfr que OS
Desembargadores são pela maior [lavren a e
bte" previ:nos ; que se pesa a El. Rei eisi
e ab	 Msixo do	 terio homens ,	 gi:ant

Roa morna C	 /10CM]	 $Upr , que f	
e

oça
todos os meus at é que e rWrintre hunn no-
umPal t,crtibrou dcèis Decretos y 4pre el le PO'

/ ti em 4 de Novembro de 1755 ,
do tetnanoto • a quass firerãO com n qi,e em
s dias se alimpasse a Cidade de malfeito-
aterrarlo-os	 Lurri ppwesso

-mo: perguntou': que se rem feito sus juizes
-que teto soltado os criminoscfs, mi que os consers.ão
/amua anuas, tio prizóes , ate' que esquecem? N i.
 D ois r, / áo nos seus cargos , e até alguns que

-furão ao Kisk jan,Pirg tiverão em recompensa o
:eer Verearlotes do Senado. O meu veio he que se
diga ao Giverno, que faça iturnediataniente pôr
"xis e xecução D$ dois DCCIVOS de .4. de Nuvens-

-hm de

1?taça res
toda ,
finalreicadte
bC tern
&Dl t ará
e Lua,.

hinFtos dos Srs. Depurados apoiarão o sen-
timento do Sr. Bori;es Carneiro ; e o Sr., Feio,
aceicsoentou que noto Traia° SC tem CfLpOSt e s he
boina verdade e accresceotou , que ruiu ha La.
drao nenhum , toe não tenha sido prcLo , e sol-
to 4 e 5 vezes, e que a culpa siabce dos Ma.
gistradoa e rios Tribunzes,

O Sr 4trnrs d Canralhe levantando-se defert,
deu , que não ak:crexcenta mais osOa ao quadro
que se tem desenhado senão que a Pátria esiã
cru grande perigo , 'e que se acazu se trata ca-
te objecto só eus discussões , o perigo augmen-
liará ; que aio precizas-. medidas extraordiriariaa

se nome tanta Comittisszin só pari 'matar
bolo • dc se emadiarem

logo que dê o seu pare
continuas SeNsões ,

gar conveiiients,
O Sr, F rnand,e

traria : teni,s Leis
tc, outras ; ipolréelri
boas	 u	 ria,ce
Francézei qti and L. aqui
rpi . não h...viais melIntres;
pebrquez . L	 Pszishai em t7
re nov -4 r	 de 160:3 .;ir boi Stri50 dna 11~US

Xec",[ 11e tudo quanto tia a este respeito
A	 rni	 rtiliãS1 lie que se diga ai i Grktroo
que	 Xkturar IN Leis , e cotão 'tilo entra.

alguma * CM huina terra	 skm que o
Magistro	 azha , e os mendigos e aqtielles-
que Ne	 &St a capa , iles,tparecer	 Respon-
dendo agora acis que	 carga serrada querem
teimar as ,colpiia ai Deserr&I ngadores eu sou
Desembargador e posso dizer mais do que al-
gumas pei,soas os Desembargadores, quando a•
lhe appftaenta hum	 rrrecsr , que não
soluellas prw.sn tão C!&Fi como a luz do.
dia , como exigem os crina nalistas devera scu.
teocear Nti lhe tremerá a mão au as ,Ignor a
sentença 2 Não havendo provas , ni.i se póderiit
criminar 's	 1áiatradu,	 não ha testemunhar
çieverio' dica Chliritinn:Ir por hoina voz. vai ?

landa ,e trata de que OS Povoa depouhlo
~correm fugern • e escoiniem . se , e da-

qui he q,:e nasce o mal ; he certo que ha'Oe-
sernhargadores ináois porém tambem ha Clerigos
máns , e em todas as classes acontece O mekino.
Cuminu i p li 4:sendo, pie [turrai das razões , por.
cpc da R Liçries não castiosSu , era a inpu-
nidade	 Ittte ficasío , os que erão degrada-

; chegarão ao Breai I • á COT—
de Ja,,ro , e conceg,,ião em 8 diaa
1,15es queriiid. Contou O CSSO de hum
quem elle 111TraIlln 501, 11:11CC0 11 rara

aia twrque dado 1 7 facsitis , e que chegais-
ao R;od, Yzneiro não só foi perdusdo

mas até feito •Capitiu de Ordenanças da sua
terra. Outro degradado por cinco anuns para
o utesmo desterre , foi feito Cavalleiro n14 Or-
dem de Chri , to e Ouvidor de borras das Capi-
tanias do Brami. Faça o Governo que o Chau-
celier sentencêt todos os prezo, conforme os

que deponha os
c os não cumprirem	 risca:
is os Presidentas das Relações
er falta de execução tias Leis

lhe peça boina conta do que
a dos Desembargadores , que

LIS dou_s Ladrões Penafiel

ngf mau
iam. que }ui-

opiniã ton-
servrin fação-

1;0
xce, lifdreITI : 08

• assegurarão
de Puli ‘ ia	 o

na Ia te	 árisikr

ris



Deeretos dai Cortes, rnandern-se i mediatamen-
ce para o presidio da Trilaria ; para logo ps..
sarem para África porque para ei ErNZZI

hum despacho> faelo-se pôr etn exacta fibserva,,_

eia as Leis , e nau se precizará da pena Ou
morte.

O Sr. Moura apoiou esta opino ; mas
que para se encarar este negocio nu seu verda.
deiro ponto de vista ; he preciso examinar de
donde nascem estes malcs , pois que elies exis-
-sem de facto. Tem-se incumbido í Autilortda-
des Tocares , e til Militares o tviaarern este
horrores , veja-se pois s.° se as aurlioridailes
locaes , e as militares cumpre com q5 b2h1s
veres. 2. 2' Se tem Sido prezeis os Latirries
se se lhes tem feito justiça , se Ministros
tem connivencia com os prezos , ha t i u.anto tern
po estão nas cadeias , e a razão porque se ite-
mortio as sentenças. 3.° Se o Minisiro da Jus-
tiça tem exgido das Authoridalles o saber se
cumprem com as soas obri4ações. Depois de
isto tudo examinado he que no% tuea ver
quem se deve castigar. Disse-se aqui ouiro dia
que os Delembargadores do Porta tinLio s d-
tado huns prczos , e que existia ema prtvri-
caçío	 quero saber quem he o Dezembarga-
dur	 pois que Nitre ser enforcado em lugar do
salteador que soltou.. O verdadeiro modo de
executar as ordens	 he examinar onde existe o
mal , e punir quem o perperrou : se os Srs.
da Cntrimissia da Legislação sem dados su gli-
cientes , q.Lte Os appw.,entern ; fação-se baixar oa
Autor a este Congresso , examinem-se r for
falso o que se tem diao , será hum meio tfri-
caa para que ise não tornem a fazer mais de.
elatriaç6es vagas , se for certo . castiguem-se
os deliquemes.

O Sr. Freire falou sobre este objecto ele-
quentemente , dizendo que apenas se apanhasse
com as armas na não hum ladrão , seja 1 go
julgado e morto : diZ -5e que hiarri Mág,slra.
do não pôde contlemnar sem proas , como
se hão de cilas pruduzir , se depois delas pro.
duzidas primeira , segunda , terceira ve g de
nada servem , e Os prezos gaitem paia o meio
da rua ! Referiu o seguinte caso : n'outro tempo
todo tt. ?ovo de ilicanede veio jurar centre hem
certo ladrão , e fanando em Mafra a EU Rei
este lhe prometeu , que na0 Seria SollO,e illte seril
Castigado ; e retirando-sr o Povo , sahirs para a
rua o ladrito em menos de oito dids : isto he hum
facto, e bastão só dois Ou ires destes , que não
he difficuitceso achar 	 para que inguem venha
depõe. A minha opinião he 	 que se publique
huma Lei marcial que se formem CornrnisaSes
eveciaes , e que se enforque lego os malfei-
tores	 etc negocio lie imeortantissime
acjuelle . de que se hão de servir os mal inten-
eionatl	 para se tornarem contra o prez-ente sys-
tema.

Continuou a discussán sobre este objecto,
e o Sr. Cauello 1:banco provou , que tudo o
mal nascia do Ministerio ser freixo : o Sr. Cor-
reig d Seara, sustentou que se entregue esta
diligencia aos militares , e que elies os arreiem-
deráõ immediatamente. Depois de haverem fal.
lado mais alguns dos Srs Deputados , propor. o
5 e. Mereg (icei que se eniregassem estas eourns
aos Jurados , e que . tiles , como iOtereSSJitoS
lt Conservação da ordem publica, lhe farão a
necessaria justiça : sobre esta moção se ifIzer5o

interessantes	 xô'es e 1.,C decidia , que á Com-
missão de iseeiea	 , se junt.9,s,-nt
Srs. .Iraridão	 'limes e, Buto,vcart , e que qiian-to antes desxern o r.e..0 parecer  sobre ',As prov.
derycj g. que se devei!) adoptar a ceie sc.:peito
e . que a mesma Cornnoi:são tenha em vibiss
indicação 'do Sr. Ala r,g o( rd ri.	'Ag e os juraiteã ;
asum turco tilaria moção do Sr. Alues do R ro ,*

P ara T P C	 111=5":,) criminal seja feito publi-
eannente.

O Sr. B rairira mi) tsz a eeguinte moção
" O dia 29 de Agosto ik 1112 t fei hum

dos mais fatiito; da	 Regener.rção Politica
pois que nelle tiv .eriu entrada ne , te augusto re-

, e tornarão assento entre nós os primei-
ros -Deputados do Brat/1. Este feliz n.:.onteci.
mento augura a estabilidade da . fraternal , e tão
dezejada união entre todos os Membros da dis.
persa launilua Porfidgyeza ; e us sentimentos dos
Povos de Pernaothuro annunciatios neste Congres-,
sul pelo orgio do seus Illustr,:.9 Representantes
mais e mais nos alianção a permutem:ia e fir-
mera de tio preciosns vnculço. Posso elles ser
tão ditradouroE como a terra que phamos 1

" Debalde porém nos esforçaremos por suou-
ter o feliz receitado de são venturrisus aticemos,
te unicamente o deixarmos depeniente do pa-
triotismo, e da gratidão ; poderosos são sem du-
vida estes motivos para as almas bem formadas ,
mas longe estou de pensar tule ter igual
força nas deliberaOes dos Povos. Desçamos so
exame e eseudo do coraçáo do homens , nã'o
desprezemos as luminosas lições da Historia , e
acharemos na utilidade reciproca o ter tadeirci
fundamento sobre que deve estribar se a nussx
união duravel com as Provincial Transatl4ntlens.

ConFormando-me com estas idéas , ees lo
para mim , que o Comtnerciu de Portugal com
o Bruzil deve vir a ser livre dt triul. ts e quites..
quer embaraços , .que o poseála estorvar , e
duo nono mante.re destes embaraços , em primeira
ordern . oi . direiros de importação Oh eXP,,rt ngçãO
dos generco e manufactura; nacionaes de Imas
para outros portos dos dois Reinos.

14 Ao ouvir esta proposta , nãofaltará per
ventura quem presuma , que os rendimentos das
alfandegat soti-rerião grande desfalque : e que as
acalmes ' eirennstanias do Thestuiru Publico não
pertnictem adoptar hum tal ashil

44 Mal de nós se a conservação de certos
impostos e (tos 7artdes exaorvos , que Opprimern
o nosso abalide Commercio he olhado como
ancora de soe-ação , rio depluravci estado das
nossas rendas publicas ! Bem diverso he meu
modo de pensa!' ; libertando-se o Cortunereio lia-
verá maior numero file transacções crescerá a
circulação , aovne'ritar se .-hit o numero dos con-
sumidores , apparecerá o numerário, e o peque-
na saerifieio e e .fará por pouco tempo o The-
souro Publice se converterá por Sm era bene-
ficio proprio com avantajados interesses.

A" vista pois de tudo ó que fica expOS-
to , proponho

4$ Que a importação e exportação dos
generost , e manufacturam nacinnaes entre Porta-

grú , e a PrOvirlda de Pernoinlinc9, fique d'era
ávani,e livre de todo c qualquer i tt7051,11: eN-
cereçÃo dos ernolumemns do porto , que até
agora pagavão as embarcações das Provincias
hum mesmo Reino.

esta isempção si5 terá Itwee sen-



do na referidos genero3 , e res:aufaeturat

	

	 - fanclegas , sobre es Dkcico que deratu p
genes+, s nacionaes.gadus eto navoes Partir:urzes.

O Sr. ternandes numa% requereu homaQue tile" im4o.5 será° eUM tudo NU.
jeii	 u IL.	 Lalticiu eXuale a ism tle 	 evi. Seção txtrattrdniatta , • fina de soe etecidirern
lar a toviuue.	 requctimena daa partes	 o quic fet approvado,

4.- 1 Que u referdus productos da col. declarando o Sr. l'residente que se etielcuaria
tura ou imiti	 , depois de hurrta vea esta Sessárt na Sexta tetra de carde.
intrimorodus IrifluiIe nas Airandegas em vir- 	 Depois de ter o mesmo Sr. Presidente dado

-Lude desta Lei , no caso de haverem de ser para a Ordeno do Dia t.te smaniti • a dtscustrto
ret.:munia...Jos 	 p.ogaraõ sétnente os direitus re. do leguLseaento do Cense lho d'Estado , e a el,
lati	 tskid rees..pmrtaçãu.	 leipto das pessoas; que devern fermar a Colunais-.

- 5." 4. Que esta Lei será extensiva ás on . Bi° dft returma da Manha, levantou tt Sesslee,
traz erovitictie. do BruXzi	 logo que posso ser deris da hiltri2 bora,
consultados a seu telpetto os Deputados respe-
ctivos de cada burila delias. . RIO DE JANEIRO.

t.).'' .. Que este projeclo° fosse á Commis.'	 (Nesta folha .0 lu A rtigo 'infeif2 ce que
,	 .

rão do Comotercio , e deiteis á de Fazenda , pa. n'ella se dei-lurai- como ta(.)
ra gue á vista dus seus pareceres -possa o Au. 	 '	 As)-icos D'UFFtem.,
ptstu Congresso mais betu informado discutir, e : Para o amalho Protasoria da Prov;nria de S.
resolver tio importane matula „	 Paulo lv . "; 70.

.	 9 .Sr. Lu:z Mo:afiro disse 1, que a Com- i	 ' Tendo EbRei o Seilltui LI. Jra nSexta Or-
rttisskt de Commettio já tulha leitrr hum pare . denado pelas C_ai-Ge de Lei do r." oe il. titti: go do
Cai" sobre aquelle obJe.cto , e que Ou ámanhá , cofrente Juno a e NA C11.0 1 ) lie, que ,K itcriitAão ac
oo ',ioli e rutoo , se o S,, Pvesi&ote: o cunsen- Curtes Geraes, Ext:aeldie.,:lies e et.o.iituiltice tia

U 2 1 a appresentado pitra se passar á Com. Naçáo Portujeér7-°r7 , tanto a muito do Governo
ruistl., N.Ls: 1-4 Lei : UNI lili.Ari1.0 Se fui buscar o e Minitsistiniito Publicá e.,-.4 , Unetincias dr,ste lik:in0
dOLLJ vdteetr.	 .	 riu Braz'il , cotim do teL resso de S. A. R. is Princi-

' C) S .,.., Ferrhimici ThGmaz .se levantou , ,e pc Regente para .Pat !ficai: Maude o mesmo Senhor
diGoe2 que h;lk. ia (111( 41 1 t..7-eS, que o Congrefso pela St:cru:titia d'k.siano dos Negecies do Reino
lin	 a le‘ado entreglr P15 5 cempradores das Fa- teinetter ao Governo Previturio da Proviucia de 8.
in de Cori,r 11 , e funa'ão os oteneilios das PaRls as referid.s Cantes de Lei transeriptas nus
ditas Fablicas , que , até Nora nilo trebalhko • por impressos incluéos, para imetligencia do mesmo
se ttio lu acenado ettla entrega, de que resul- Governe , e cumprimento do que lhe teca execu-
ta a	 me, e a emigração claquenes arfistas , e lar. Palacio do Rio de Janeiro em so de Deaerubro
o não hzt eerein Niffkientc8 quantidaties de pannos , de lha t. — Irunris‘o 212 J'é 1 'ie. ra.

1,Na	 co'a s epara o fardamento da% Tropas, e maruja o que	 mesma onfortnidde e dat e eXp.dirff0

nobriga a mau 	 vir seratfirras ti' rrglaterea Portarias aos 'Governos das Provincias do E.opirite,
' para se completar. Pedio que se pergunte ao (.i.i. Santo, Rio Grande do Sol, Salem Caiburina , Mi-,

verno , 1.° Perque r.i nio tern cumprido as or. nau Gerar:, Gép22, MIM) Grous, Alagoas , P.a.
deus . do Congresso a respeito destis Fabricas 4' r u i 	 'IN Nal te, Gera", e Pianhy.)

• 113,3i1}1 , Como à reSpelW da de Poreale:re , que	 '	 Para o Juiz de Fóra desta Cidade.
se "acha CU rInalugas eirconstanciss : e 2." por 	 Tendo El. Rei o Senhor D. jaú ,' VI.. ordenado
que sendo este negocio da cornpetencia da Se- pela Carta de Lei do o." de Outubro do corrente

.. cretaria iints Negocieis do Rtitto se acha na Se- anon a exectoçáo do Decreto das Curtes Geraes, ÉN.

CreiVia da Fazenda ;	 traordinarik-.5 e Constituintes da Naçáo Poringueza 3
Depoitl de breves retlex&zr , em que o Sr. Irans. crípto no iMpreV"..0 itlelusoi , em que prescre.

Miranda mostrou , que a culpa era do Minis- veibi o cr,nv-Jrniente av,:eirta de Governo e Aduai-
cru da ' FaZend.4 , c que , em seu poder ttrri do- nistraçio 1,'441:ka t3m Protinclas deste 7R e n o do
color-n(0-s paia o provar, guindo jrrigae couve- Brazil : Miada S. A. R. o Prineiee Regente , pe..
niente , se tIveldi , ,, que ge peção as informações 14 Secrutaria ti ' Et.Visi(1. thg; ':‘,Tee. a,2104. (IP iirinu, que
tre o i T..estre Deputado exigia.	 o Juiz de T. Ur:: &soa Cirhdr , sem viluto neta parte

. O :.,./e Leite i, 0, 4 e fez hitiinta moção , p.tra pelo Cle ,,,-or da Comarca , que se acha ausente,
(vit.?. liteea ve,a ni e. não decidisse a sua indica. ptc as .:, r . letis neeessar;as , para que os Elátores
00 .,.r;.: a coure,to de Itoma estrada , pedia das -.chias desta Frio:juta compareçáo , e se
rez`1:3•:.i. Decidio.sc que esperasse par segunda reitoão ecua Cidade a files do ( elmo de ses5enta
?delira , nntiodo.fe de passagem que aquelle ne- rlOa , cumtikios da data desta, para se proceder, na
gi-ci,) he da cortipetenera do Governo,	 fdirrna dekerininada no referido Decreto, á eleição

O,11,";r, 1,,,°z kfonteiro em nome da Com- do Geavereo desta Provincia na cirza, que para es-
ir: são do Contrnerciu arpresentou ori quesites a e,e fim 1„ g era designada. Palltel0 klu Rio de fanei-

e de,*e ee,retielcr a Continiesolo da Fazenda , rer err, :,) •!(.- Pererobro de ed2i, — Francileo Jas4,
a fina de: 3.,-.• wcanizau-ein. as nuas pautas das Al- Vieira,- :::° ±°7..t, tent for mes --,172,eautero fest Biancardis

egammcar.	 wee.enmnn...

AVISO.
idzieto (I ,) corrente mez se al7. 1.)aHA!..,:;.:ripçau daCrn-,1„1 ; traerc os Senhor

,	 a rloiLerern coutiooar publetá,l diri;r , se o Aditnn'ostrador della o Senhor illanod
"I- .,-1,r;27? da Silim PoriP paginde por 6 tncees a mesma quantia de 6:coo réis que tem pago

htLit ,n,L) Nemtstre; e recebendo por	 fornma níci stws Ires folhas Sem:A[14es premeu:-
d.;s	 ainda todas os mais vantaens, que se aimunciarão em a Gazeta N. t! :23.

n:n.n anmaeomi.	 	 pnnre ....w...•n•••n••••1 ,n~15~.•M.r'
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